
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer a convocação do Senhor

Ministro de Estado da Justiça e

Segurança  Pública,  Ricardo

Lewandowski,  para  prestar

esclarecimentos  acerca  das

providências adotadas diante de

informações sobre a chegada de

comandantes  do  grupo

Hezbollah  à  América  do  Sul,

incluindo  possível  presença  em

território brasileiro, e os riscos à

segurança  nacional  decorrentes

dessa movimentação.

Senhor Presidente,

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e

na  forma  do  art.  219,  §  1º,  do  Regimento  Interno,  que  seja

convocado  o  Senhor  Ricardo  Lewandowski,  Ministro  da  Justiça  e

Segurança  Pública,  para  prestar  esclarecimentos  acerca  das

providências  adotadas  diante  de  informações  sobre  a  chegada  de

comandantes do grupo Hezbollah à América do Sul, incluindo possível

presença em território  brasileiro,  e os riscos à segurança nacional

decorrentes dessa movimentação.
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

O presente requerimento tem por objetivo convocar o

Ministro da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski, para

que  preste  esclarecimentos  urgentes  sobre  as  medidas  que  estão

sendo tomadas pelo governo federal diante da possível entrada no

Brasil  de integrantes  do grupo Hezbollah,  organização reconhecida

internacionalmente  por  seus  vínculos  com  o  terrorismo  e  com

atividades  ilícitas,  como  tráfico  de  armas,  lavagem de  dinheiro  e

financiamento de redes criminosas.

Segundo  informações  divulgadas  pela  imprensa1,  há

indícios de que ao menos 400 comandantes do Hezbollah deixaram o

Líbano  nas  últimas  semanas  em direção  a  países  sul-americanos,

entre  eles  o  Brasil.  Essa  movimentação,  conforme  apontado  por

fontes de inteligência estrangeiras, estaria relacionada à tentativa do

grupo de evitar ações repressivas no Oriente Médio, redirecionando

suas  operações  para  locais  com  menor  nível  de  fiscalização

antiterrorista.

A  gravidade  do  tema  impõe  atenção  redobrada  do

Estado  brasileiro,  sobretudo  diante  do  histórico  de  atuação  do

Hezbollah  na  tríplice  fronteira  (Brasil,  Paraguai  e  Argentina)  e  da

constatação  de  conexões  entre  integrantes  do  grupo  e  facções

criminosas locais, como o PCC e o Comando Vermelho2. O risco de

consolidação de células terroristas em solo nacional, com potencial de

desestabilização  e  ameaça  direta  à  população,  demanda  resposta

firme, coordenada e transparente por parte do Ministério da Justiça e

dos órgãos de segurança.

O comparecimento do Ministro Ricardo Lewandowski a

esta Casa é essencial para que o Parlamento exerça sua função de

1 https://www.revistaoeste.com/mundo/comandantes-do-hezbollah-deixam-o-
libano-e-seguem-para-a-america-do-sul/
2 https://www.bbc.com/portuguese/articles/c62vv389q0lo *C
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controle e fiscalização sobre a política de segurança nacional e para

que a sociedade brasileira tenha garantias  de que o governo está

atento aos riscos e pronto para agir com firmeza e responsabilidade.

A  omissão  diante  de  ameaça  dessa  natureza  pode

comprometer  a  soberania  nacional  e  a  integridade  de  milhões  de

brasileiros.  Cabe  a  este  Parlamento  exigir  respostas  claras  e

imediatas.

Sala da Comissão, em             de               de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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